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CURRAIS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N º 
0804202S03/202S. 

CONTRATANTE : Prefeitura Municipal de Currais (P I) ~ pessoa jurídica de 
direit o público interno, C NPJ Ol. 612.752/0001-76. localizad a a Rua 
Padre Manoe l , S/N, Centro, C urrais - PI , CEP: 6 4 .90 5 -000, n esta cid a d e 
t"'leste a.to r e presenta.d a. pelo seu titu lar, R a.i mur,do M a rtin s D e Sousa. 
Sa.ntos Sobrinho. 

CONTRATADA: BRW CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA, CNPJ N n 
40.0 1 2.986/ 0001 -34. estabelecida ô. sed e na. Avenida D avid Campos, Bairro: 
Morro, S/N, CEP: 64.92 0 - 000, Cid a d e d e C rislino Castro - PI, n este ato 
r cprcM-<.:n l a tla pclo(tt) Sr (a) . IjayM-un Bcn~on Andrade Ricdcl Aruujo. 

O presente Te rmo Aditivo tem por objeto prorrogur o p r azo de vigén c io. d o 
instrum e nto contratual e m r e fe r ê n cia, firmado e n t re as p arte8 pact uant<::s, por 
m a is, 12 (doze) 1neses, con'lpreende ndo o periodo entre compreendendo o 
periodo e n t r e 27 de março d e 2026 à 27 d e m arço de 2027, n os termos d o 
14 . 133/21 e s uas alterações 

Da.to. do.. A ssino.turo..: 26/ 0 3/2026. 

Ficam ro..tifico..d as as d emais c l á u sulas e condições do Contrato d e nº 
0 804202503/2025, d esd e que não cont ra.ri e m o que ficou c onvencionado 
no presente Termo Aditivo. 

Rua Pndr• Manoel Par•de■ , S I N - C.ntro 
CEP: 64.90S-OOO - Currn l c-PI 
CHPJ N • 01 612.752 10001 - 76 

ID: 20C1389B78864 

CURRAIS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N " 
1703202S01/202S. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Currais (P I ) , pessoa jurídica de 
direito público interno, C NPJ Ol.612 .752/0001-76 , localizad a a R u a 
P a dre Manoe l , S/N,. Centro, C urrais - PI , CEP: 6 4 .90 5 - 000 ,. n esta cid a d e 
n este ato r epresentado. pelo seu titular, R o..i mundo M artins De Sousa. 
Sa..ntos Sobrinho . 

CONTRATADA: CONSTRUTORA EXATA LTDA, CNPJ N º 54.550.907 / 000 1-
53, esta.be l ecida. O. sede na. Avenida. O a.vid Crunp os, n • 790. Bairro: e ntro, 
Cris tina Ce.slro- PI, CEP: 6 4.920- 000, nes lc e.to represente.da pelo(o.) S1· (o.) . 
Wan.ny Suarc!el <la Silva. 

O presen te Te rmo A d itivo tem por objeto prorrogar o pra;,..o de vigên c ia. do 
in strum e nto co n t.r atuat e m referên c ia. firmado e ntre as p a rte8 pactuantes, por 
1nais , 12 (do.:ze) 1neses, compreende ndo o período e ntre compreendendo o 
período e ntre I I de março de 2026 à I I d e m a r ço de 2 027, nos termos d o 
1 4 . 133/21 e s u as a.ltera.ções 

D a.to. do. Assinatura.: 11/03/2026. 

Ficam r a tificadas as dema is c l á u sulas e condições d o Con trato d e nº 
170320250 1 /2025, d esd e que não contrarienl o que fi cou conven c ionado 
n o presente Termo Aditivo. 

Rua Padre Manoel Par•de■• S / N - C•ntro 
CEP: 64.90S-OOO - Currnlc - PI 
CHPJ H • 0'1 612.7S2 / 0001-76 

ID: DBA7DE79AB374 

CURRAIS 
PREFE TURA MUNICIPAL 

D ECR ETO N• 05 OE 26 OE MA RÇ O OE 2026 

Düpüe wbre u fimâ()lrumentu du Administru,·iio 

Público M1111icipal d11rtmtc o periodo de Scmo11á Sa1110 

e dá nutras providCncia.~. 

RAIMUN DO MA RTINS DE SOUSA SANTOS SOBRI HO. Prefeito Municipa l de 

Curro.is. Estado do Pi:1.ul. no uso de suas :1.tribuições legais e nos termos da L ei Org:inica 

Municipal, 

CONSIDEllAN DO o culc1Khirio o ficiul uacionul , scgu11do o 4u11l o pcdodo da Semana 

Sant(I de 2026 ocorre nos dias 02 e 03 de abril: 

CONS IDE RAN DO :i necessidade de organiwc;ào administral i vu e raciouuli zação do 

func io nmncnto dn Admi n istruç.íio Púhlica Mun icipal, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica dctcnninado o fochamcn10 das repartições públicas municipais nos dias 02 e 03 

de abril de 2026, cm raziiv dai; cck:brnçõcs da SL·m1111a Santa. 

A rt. 2° Durante o periodo mencionado no artigo anterior. não haverá exped iente nos órgãos 

da Administração Pllblic.., Municipal Direta e Indi reta . 

An. 3º Exc luem-se da cstipuhtção dcs1e DeerclO os serviços públicos municipais cons idcrudos 

essenciais e indispcnsüvcis ao utcm..limento do interesse pl.lblico, t:J is como sulldc. v igilôncio., 

limpez:1 urbana e coleta de li xo. cabendo a cad~• Sec retaria e demais órgãos competentes 

asscgumrcm seu func ionamento, nos tennns d11 lei. 

A r t. 4• O ex1>edien1e nonno.1 ela Administração Pública Municipal será retomado no dia 06 de 

abril de 2026 (segunda-feira). 

Arl. 5" Este Decreto enlm cm v igor na data de sua publicação. 

P11bl h111 e-se. r egh..t re-se e cumpra- se. 

C11 binc1c do P rcfci10 Mu nicipa l de C u rn:&is - PI , 26 d e março d e 2026. 

RAIMUN DO MARTINS DE SOUSA SA TOS SODRI NII O 

Pn:feilQ Municipnl de Currn ig - PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S ' N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNP.J N• 01.612.752 / 0001-76 

ID: F760C0B747264 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE FRANCISCO MACEDO - PI 

Avenida Maria de Carvalho Al11nc11r , N' 36. Centro 
CEP: 64.683·000 - For'lê (89) 3435-0080 

CNPJ: 01 .612.5n/0001 -17 

PORTARIA N • 38/2026/GP 

DE 19 DE MARÇO OE 2026 

Dispõe sobre a nomeação de servidor para cargo comissionado e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUI , no uso das atnbuic;ões legais 
conferidas pela lei orgânica municipal . em consonância com a Lei Complementar n• 36612026, qus 
Consolida a Estrulura Administrativa e demais ordenamentos juridicos pertinentes ; 

CONSIDERANDO afastada a vedação p,evista na sUmula vinculante 13, do Supremo Tribunal Federal, no 
provirnento dos cargos públicos de nalureza política; 

CONSIDERANDO a necessidade de reorgani zação do quadro de agen1es públlcos necessÃrios para garantir 
o continuidade da prc:.to.ção do serviços do interesso coletivo. 

RESOLVE: 

Art. 19 • Nomearo(a) senhor(a) STHEFANNY DE CARVA LHO LIMA , portador(a ) do CPF n 1 ·•·.··• .573.31, 
p,3.ra exercer o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Monitoramento e avaliação de dados 
de saúde de- Francisco Macedo, Estado do Piaul,cOdlgo DAI 1. 

An. 29. Revogadas as disposições em contrário, esta ponarla entrará em vigor na data de 15Ua publicação. 
Com afoito retroativo a 16 de março de 2026. 

D~ Cl~NCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal de Francl6co MacedoJPlauf, Ao dezenove dia de março de do!15 rr.11 e vinte e 15816. (19/03/2026) . 
ADEILSON -~ 
ANTAODE 

CARVALHO:0 
240068370 

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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